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MOÇÃO DE PESAR À FAMÍLIA SCARANELO,
PELO FALECIMENTO DO SENHORBENEDITO
SILVIO SCARANELO, OCORRIDO EM 18 DE
FEVEREIRO DE 2026.

A Câmara Municipal de São Pedro, apresenta nos termos regimentais,
através do Vereador Daniel Sepulvida, com assento nesse Legislativo Municipal, após
ouvido e aprovado pelo Plenário, manifesta solidariedade e encaminha a presente
MOÇÃO DE PESARà Família Scaranelo, pelo falecimento do Senhor Benedito Silvio
Scaranelo, ocorrido no dia 18 de fevereiro de 2026.

O Sr. Benedito Silvio Scaranelo faleceu na cidade de Piracicaba, aos 71
anos. Filho amado dos já saudosos Sr. Francisco Scaranelo e Sra. Maria Aparecida do
Norte Scaranelo, Benedito construiu uma vida repleta de amor e dedicação ao lado de
sua esposa, Sra. Leda Aparecida Marteilo. Juntos, formaram uma família sólida e

amorosa, sendo abençoados com duas filhas queridas, Juliana Martello Scaranelo e
Mariana Martello Scaranelo. Seu legado continua a brilhar através de seus netos e

demais familiares, além de um círculo de amigos que sempre guardarácom carinho suas
memórias.

Aos familiares e amigos, sincera condolência nesse momento de dor.
Elevemos nossos pensamentos a Deus, rogando quepor meio de seu grande amor,
console e cure as feridas dessa separação.

A sociedade São-pedrense, representada neste ato pelo Legislativo
Municipal, externa votos de pesar à família enlutada.

Ante o exposto, ouvido o plenário e atendidas às formalidadesregimentais,

requeiro que fique constado em Ata desta Sessão Ordinária, MOÇÃO DE PESAR À
FAMÍLIA SCARANELO, PELO FALECIMENTO DO SENHORBENEDITO
SILVIO SCARANELO.
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